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PROJETO DE LEI nº 4.844, DE 2012 

   

Altera o art. 53 do Código Civil para permitir aos 

transportadores de pessoas ou cargas 

organizarem-se em associação de direitos e 

obrigações recíprocas para criar fundo próprio, 

desde que seus recursos sejam destinados 

exclusivamente à prevenção e reparação de danos 

ocasionados aos seus veículos por furto, acidente, 

incêndio, entre outros. 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Modifica o §2 do Art. 53, constante do art. 1º do Projeto de Lei nº 

4844 de 2012 com seguinte redação: 

“Art. 53º.................................................................................................. 

............................................................................................................... 

§ 2º Fica assegurado aos proprietários ou possuidores de bens 

móveis e imóveis o direito de se organizarem em entidades de 

autogestão de planos de proteção contra riscos patrimoniais, em 

regime mutualista, podendo criar fundo próprio, desde que seus 

recursos sejam destinados exclusivamente à prevenção e reparação 

de danos ocasionados aos seus bens por danos de qualquer 

natureza”(NR)  

JUSTIFICATIVA 

No ano de 2005, retornou a sociedade às associações de socorro 

mútuo, associações civis que realizam por meio de uma autogestão de seus filiados a 

divisão das despesas ocorridas exclusivamente entre eles. Em razão desse modelo 

democrático e sustentável, ocorreu um crescimento considerável de tais entidades, 

hoje podemos dizer que são amplamente conhecidas na sociedade. 
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 Trata-se de uma atividade globalmente reconhecida, que gera o 

sentimento de cooperação, confiança, igualdade, amparo mútuo, civilidade, 

representação, luta por grupos de excluídos e mais importante, ferramenta para 

efetivação de objetivos comuns, pois a união de pessoas com mesmo objetivo possui 

maior força e, consequentemente, mais chances de efetivar aquilo que os fizeram unir. 

O surgimento das associações se dá por uma necessidade da 

sociedade civil e se deve aos espaços públicos de participação em que entidades sem 

fins lucrativos iniciam suas atividades, voltadas a suprir a falta de atuação do Estado, 

realizando assim seu papel democrático. 

Não restam dúvidas sobre as associações de socorro mútuo e sua 

importância no cenário brasileiro, entidades que por meio de autogestão democrática 

amparam seus associados em momentos difíceis, além de criar progresso social e 

desenvolvimento econômico regional.  

Ante ao exposto, a partir da garantia constitucional a liberdade de 

associação, bem como o importante papel desenvolvido pelas associações de socorro 

mútuo e para não deixar ocorrer o retrocesso e ataque ao nosso Estado Democrático, 

proponho a presente emenda a qual peço o acolhimento pelo Relator. 

 

JOÃO CAMPOS 

Deputado Federal 

Vice-Líder PRB 


